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ATO DA MESA Nº 003/2022 

A Mesa da Câmara Municipal de 

Pendências, no uso de suas 

atribuições legais, etc. 

 

                    CONSIDERANDO a necessidade de remanejar dotações orçamentárias no orçamento 

vigente da Câmara Municipal, cominado com o artigo 18 do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Pendências; 

                    RESOLVE: 

                 Art. 1º - Autorizar o Setor de Contabilidade a Remanejar dotações orçamentárias do 

Quadro de Detalhamento de Despesas, do Orçamento da Câmara Municipal, nos termos da Lei Federal 

4.320/64, de 17 de março de 1964, e do artigo 7º, inciso III da Lei Municipal nº 748/2021, de 20 de 

dezembro de 2021. 

                      Art. 2º - O valor a ser remanejado de dotações orçamentárias é de R$ 47.957,51(Quarenta 

e sete mil, novecentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e um centavos), de acordo com o anexo I 

deste Ato. 

                       Art. 3º - Constitui fonte de recursos para cobrir o remanejamento apresentado, a anulação 

parcial ou total de dotações, constituído no Anexo II do presente Ato. 

                       Art. 4º - Este ato entra em vigor a partir de 20 de dezembro de 2022. 

                       Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Pendências (RN), 20 de dezembro de 2022. 

 

Alexandre Pereira de Araújo Montenegro 

Presidente 

 

 

Isac Carlos dos Santos                                                              Tâmara Jucélia Rodrigues Galvão Avelino 

         1º Secretário                                                                                           2º Secretário 

 

______________________________________________________________ 

Avenida Félix Rodrigues, 179 – Centro - CEP 59.504-000 – Pendências/RN 

Tels. (84) 3522 2638 / 3522 2318 Fax (84) 3522 2288 

mailto:camaramunicipalpendencias@gmail.com


 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS 

CNPJ 08.587.396/0001-27 

e-mail: camaramunicipalpendencias@gmail.com 

 

 

ANEXO I 

 

01.PODER LEGISLATIVO 

01.01 – CÂMARA MUNICIPAL 

01.031.0001.2001 Manutenção dos Serviços da Câmara 

3190.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

06 - Código Redutor  Valor     R$   47.957,51 

TOTAL SUPLEMENTADO Valor     R$   47.957,51 

 
 

ANEXO II 

 

01.PODER LEGISLATIVO 

01.01 – CÂMARA MUNICIPAL 

01.031.0001.1001 Const. Ref. Equip. da Sede da Câmara Municipal 

4490.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

002 - Código Redutor  Valor     R$ 21.000,00 

01.031.0001.2001 Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal 

3190.04.00 Contratação por tempo determinado 

005 – Código Redutor  Valor     R$ 5.000,00 

3390.14.00 Diárias Pessoal Civil 

009 – Código Redutor  Valor     R$ 9.000,00 

3390.30.00 Material de Consumo 

010 – Código Redutor  Valor     R$ 10.000,00 

3390.33.00 Passagens e despesas com locomoção 

011 – Código Redutor  Valor     R$ 2.957,51 

TOTAL REMANEJADO Valor     R$   47.957,51 
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